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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR COVA DA BEIRA, E. P. E.

Aviso n.º 14022/2015

Alteração ao aviso de abertura do procedimento concursal comum 
de acesso, para recrutamento de pessoal médico para a catego-
ria de Assistente Graduado Sénior, da área hospitalar — Orto-
pedia e Pneumologia — da carreira médica, aberto pelo aviso 
n.º 10997 -A/2015, publicado no Diário da República 2.ª série, 
n.º 189 do dia 28 de setembro.
Para dar cumprimento ao disposto na alínea d) do Artigo 5.º da Por-

taria n.º 207/2011 de 24 de maio com a redação introduzida pela Por-
taria n.º 355/2013 de 10 de dezembro, em aditamento ao procedimento 
concursal comum de acesso, para recrutamento de pessoal médico para 
a categoria de Assistente Graduado Sénior, da área hospitalar — Or-
topedia — e para a categoria de Assistente Graduado Sénior, da área 
hospitalar — Pneumologia — da carreira médica, aberto pelo aviso 
n.º 10997 -A/2015, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 189 
do dia 28 de setembro, torna -se público o seguinte:

1 — Decorrerá novo de prazo de apresentação de candidaturas até 
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

2 — Serão consideradas como válidas as candidaturas apresentadas 
dentro do prazo de candidatura anteriormente definido, publicado na 
2.ª série do Diário da República, aviso n.º 10997 -A/2015, publicado no 
Diário da República 2.ª série, n.º 189 do dia 28 de setembro.

3 — Durante o novo prazo de candidatura tais candidatos poderão 
juntar documentos e ou proceder à substituição dos curricula anterior-
mente apresentados.

17 de novembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Prof. Doutor Miguel Castelo Branco Craveiro Sousa.

209124256 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 1046/2015
Por ter sido publicada com inexatidão a deliberação n.º 2124/2015, 

no Diário da República, n.º 225, de 17 de novembro de 2015, a p. 3319, 
retifica -se que onde se lê:

«Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Lo-
cal de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 08 de outubro de 2015, 
Alexandra de Lurdes Lemos Lopes Rodrigues, Técnica de Radiologia 
Principal, autorizada dispensa da prestação de serviço de urgência no-
turno de acordo com o n.º 6 da cláusula 43.ª do Acordo Coletivo de Tra-
balho n.º 2/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 198, 
de 13 de outubro de 2009, com efeitos a 08 de outubro de 2015.»

deve ler -se:
«Por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Lo-

cal de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., de 08 de outubro de 2015, 
Alexandra de Lurdes Lemos Lopes Rodrigues, Técnica de Radiologia 
Principal, autorizada dispensa da prestação de serviço de urgência 
noturno, de acordo com o n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 62/79, 
de 30 de março, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 75, 
com efeitos a 08 de outubro de 2015.»
17 de novembro de 2015. — A Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Margarida Rebelo da Silveira.
209123551 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE MATOSINHOS, E. P. E.

Aviso n.º 14023/2015

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento
de pessoal médico para a categoria de Assistente

Graduado Sénior de Cirurgia Geral, da carreira médica hospitalar
Nos termos dos despachos do Exmo. Sr. Secretário de Estado Adjunto 

e do Orçamento e de S. Ex.ª o Ministro da Saúde de 28 de julho de 2015, 

faz -se público que, por deliberação do Conselho de Administração da 
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E. de 8 de setembro de 
2015, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum destinado ao preenchimento de um posto de trabalho na 
categoria de Assistente Graduado Sénior da área hospitalar — Cirurgia 
Geral — da carreira médica, do mapa de pessoal da Unidade Local de 
Saúde de Matosinhos, E. P. E.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento concursal aberto pelo pre-

sente aviso, os médicos que, providos na categoria de Assistente Gra-
duado no âmbito da especialidade referida em título há, pelo menos, 
três anos, sejam titulares do grau de consultor, nos termos do n.º 3 do 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009 e n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 176/2009, ambos de 4 de agosto e reúnam, para além destes 
requisitos especiais, os requisitos gerais para constituição de relação 
jurídica de emprego na Administração Pública, previstos nos artigo 17.º e 
ss. da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e para o exercício de funções na carreira 
médica, exigidos pela respetiva Ordem Profissional. Não podem ser ad-
mitidos os candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria a concurso e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita no presente procedimento.

2 — Política de igualdade
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

3 — Modalidade de procedimento concursal e tipo de concurso
O procedimento concursal é interno de acesso geral, podendo ser 

opositores todos os médicos que, vinculados através de uma relação 
jurídica de emprego sem termo com Instituição do Serviço Nacional 
de Saúde, independentemente da sua tipologia, pública ou privada, 
sejam detentores dos requisitos de admissão, ressalvando -se, apenas, 
que, face ao cariz residual do mapa de pessoal da Unidade Local de 
Saúde de Matosinhos, E. P. E., no caso de o profissional selecionado 
ser detentor de uma relação jurídica de emprego público com outra 
Instituição, o contrato a celebrar na nova categoria deverá obedecer às 
regras da legislação laboral privada — Código do Trabalho.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas
Quinze dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
5 — Métodos de seleção
Serão aplicados como métodos de seleção a avaliação e discussão 

curricular e a prova prática, de acordo com o definido nos artigos 19.º, 
20.º e n.º 2 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 207/2011, de 24 de maio, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de de-
zembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e cláusulas 21.º, 
22.º e n.º 2 da cláusula 23.º do Acordo Coletivo de Trabalho publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
considerando os critérios de valorização dos fatores definidos pelo júri 
na primeira ata do procedimento.

5.1 — Avaliação e discussão curricular — consiste na apreciação e 
discussão do currículo profissional do candidato, sendo considerados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 
constante na primeira ata do júri, sendo obrigatoriamente considerados 
os critérios definidos como obrigatórios pelo artigo 20.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 
de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto.

5.2 — Prova Prática — destina  -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da sua especialidade, com a apresentação e discussão de um 
plano de gestão clínica do Serviço ou Unidade da área de exercício pro-
fissional a que concorre, tendo em vista a maximização da eficiência, a 
melhoria continua da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a forma 
de seguimento e avaliação de resultados.

6 — Caracterização do posto de trabalho
Ao posto de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido nos artigos 13.º dos Decretos -Lei 
n.º 176/2009 e n.º 177/2009, ambos de 4 de agosto, na cláusula 10.ª do 
Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego n.º 41, de 8 de novembro de 2009, e no n.º 3 da cláusula 10.ª do 


